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JUS T I FI C A T I V A

Tal iniciativA se.deve ao fato de que, há um
sentimento generi::lli'7.ado,numa já for 12.<18 COn-

.•.
ciencia ne~ional, no sentido de que sejam fornecidas to
d d. - I. f'-as as con l~oes posSlvelS, a_1m de que a população ora
sileira pos?a concretizar o sonho Quase distante, mas sem
pre pC:,Jlentado da construção da C8.sa própria.

Embora este vereador, de ,
ha ml). i to tenha tido

e mantido, a preocupa~]ão p.Qra com aqueles que
- . d ' .nao possuln o caSA proprla, alimentem essa necessidade pri
, . . '., -marIa, auer seJa atrAves aa busca pela implantaçao de lo

tearrH'nto;,1soci.éJis e bf'llcOde materíeis, quer seja pela
descentr81i~ação da aplicação dos recursos do FGTS., , ,tamoem
se preocupa 8P'ora com a possi bi .id8de de ver isentos do IPTU
e taxas, conste.nte<3 na Lei, os proprietRrios de urna única
unidRde hpbitacional, na qual habitam.

Na certeza cue os colegAS vere~60res, comparti
lhar8.0 da meBma -aspiraçao e sentimento,encami-

~ -nhamos 88preci,::lçao dos nobres p,:,res o projeto de Lei em ane-

F.Deferimento.
IRA MUNICIPAL DE ERECHIM ~rt

Eln .ADA

Dcto 'I [.~' ".:...º.~/..Q.7..I19$.8. \~~~:-, :.:)
\---. ~'/

W~

Erechím, 6 de jRneir8 de 1988
~ .-s<-.~
~ José Cervo



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

nicipais.

Exmo.Sr'.
Presidente da Câmara
Municipel d~ Vereadores
EnJ ch im RS.

Projeto de Lei nQ 002/88

Concede isenção de Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano ao
proprietário de uma única unida
de habitacional e dá outras pro
vidências.

Art.lº ~ Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Terri _
torial Urbano, o bem im5vel pertencente a pessoa que
possua sobre o mesmo uma única unidade habitacional, ,
desde que destinada ao uso exclusivo~ do proprietário •

~rt.2º ~ Ficam isentos do pagamento d2s taxas de coleta de lixo
e limpeza pública, os propriet~rios beneficiados pelo
artigo anterior.

Art.3º = Para se beneficiar das isenç5es da presente Lei, os
contribuintes deverão estÇ1r em dia com os tribuJ~os,mu

--t' ,- , ~'-.. L

Art.4º --Ficam revogadas as disposiç5es em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

de 1988
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FEVEREIRO 88
I

Egidio Todeschinl, Secretário de
Administração e que responde
também pela Secretaria de Finan-

ças.

o relacionamento entre I
executivo e legislativo I

I é de alto nível 1

Nestes cinco anos de administração, o l
executivo sempre manteve as melhores re-j
1 lações possíveis com o Poder Legislativo,

I de Gaurama. Na verdade, o sucesso de I
, uma adnünistração quando se lança efeti- i
! vamente realizar o melhor em favor do 1I município como um todo, é imprescindível!
I um bom entendimento entre 'seus poderes
i n~r::. nllQ ü1"Y"\h~~ .0 __ .•.••.__ 1_ .•.. ..•

IPTU na base de meio por cento sobre o
valor venal do imóvel.
Em contrapartida, a ta..:a sobre ter-

renos baldios que não se enquadra em
nenhuma das condições citadas, teve
seu percentual elevado para até 4% do
valor venal.

Esta posição do Prefeito Bruschi,
alcançou repercussão Nacional por se
tratar de um fato inusitado, justamente
numa época em que o povo'só houve fa-
. lar em MAIS impostos.

PÁG~4-

•nac ona
P Uteve

o funcionalismo público municipal é fator impres-
cindível no andamento das atividades de uma adminis-
tração. Nesse sentido, o prefeito Benito Antonio Brus-
chi se constitui no único prefeito de Gaurama, que está
recolhendo {)Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
sobre os salários dos funcionários. Além disso o fun-
cionalismo tem recebido em dia os seus salários,
INPS, férias. 139 salário e o próprio FGTS. Numa pro-
va de harmonia entre o funcionalismo, no final do últi-
mo ano houve uma confraternização com seus familia-
res, proporcionando momentos de aprazível recorda.
ção.

.c) - chácaras do perímetro urbano e,.;-
pIoradas pelo e onde o proprietário re-
sida.

A medida teve um longo alcance s0-
ciaL pois cerca de seiscentas famílias.
Gauramenses foram atingidas pelo 00- .
nefício. A grande maioria dos benefi-
ciados são assalariados, já sobrecarre-
gados com outros encargos como água,
.luz e principalmente o sustento de sua
família. Quem possuir outros imóveis
com casa (para aluguel, comércio, in-
dustria ou afins), continuará' ~ndõ o

c

Funcionalismo em harmonia.

Atendendo o contido em Projeto de
Lei do Prefeito Benito Antonio Bruschi,
a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou Lei que isenta do pagamento
do Imposto Predial e Territorial Urba-
no (IPTU) os seguintes imóveis urba-
nos:
a) - proprietários de imóveis com

casa para uso e ..;clusivo de moradia de
sua família. .
b) - proprietário de lote urbano (um

só) para construção futura da residen-
da de sua família.

re

EDiÇÃO ESPECIAL
I



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim

Parecer n.o---._---

AO PROPRIETÁRIO DE UMA ÚNICA
UNIDADE HABITACIONAL, E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS.-

•• I

~@[M]~~~~@ [!J)ú'i.W~~ @~ ~~[M~~~[M~~

EMENTA:CONCEDE ISENÇÃO DE IMPO~
TO PREDIAL E TERRETORIAL URBANO-nO 013/88

PROJETO DE LEI
LEGISLATIVO NQ 002/88

"----¥-ereaJ 0/'
JOSÉ CERVO

Proc.

Matéria

Autor

EL íD 10

Ver. Luiz nton io Tirello
F'avorável

Trata-se de projeto de lei de alto valor

social comunitáriOI que beneficiará grande número de mun{ci-
pes do mun ic{pia de Erech im.

'" ..Sabemos que os cofres publLcos estao mui
,

to bem financeiramente~ pelo menos e o que dizem os adminis-

tradores municipais, e não haveria falta alguma se for conce

dida a isenção do presente projeto de lei nP 02/88.

Apelamos para a sensibilidade do Sr. Pre

feito que caso achar viávell deverá sansionar a lei e colocar
em vigor imediatamente.

1988.

Ver::

sala das

Sal ientamos que embora a ini~iatil)a da

lei deveria partir do poder Executivo~ não afetará a promul-

gação do projeto de lei 002/881 desde que o Sr. Prefeito Mu-

nicipal Jaime Luis LagOI entenda o aspecto moral e comunitá-

rio e acate decisão em caso de aprovag,ão elo poder legisla-
tivo municipal •.

Acompanham o parecer:

od. DG. 07



Erechim,rs, 11 hhr 1988PROJETO DE LEI nº 02/88

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Comissão Única de Pareceres

CONCEDE ISENÇÃO IPTU
PEDIDO EE VISTAS.

Vimos pela presente solicitar vistas ao
Projeto de Lei acima, para podermos melhor estudar
o assunto.

Atensiosamente
Ver 'Nilson J

Exmo Sr Vereador
Celso Alves 1~chado
M. D. reside,!te da CtJP
Nesta

DESPACHO PRESIDENTE DA CUP:

od. DG. 03
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
COMISSÃO UNICA D~ PAR~CERES

PROJ"TO :SE LEI DE PROC 'iDt,NCIAI~GIS=-ATIVA nQ 02/88

R~F.: ISENÇÃO IPTU E TAXAS

"EXA m DO VmrStlDOR V,'ILSON

JOSE TONIN- 1~1BRO CUP

Versa o presente projeto de Lei sobre a
isenção de pagamento de IPTU e Taxas( limpesa pública e Cole
te ee lixo), de iniciativa do Legislativo( p8rte questioná _
vel e discutível). Não cita o autor o embasamento legal, a-
penas faz cOLsiderações pouco ilustrativas, ficando mais com a
parte emocional que prbpriamente a lrgal.

A mat~ria chegou a CUP para emissão de
parecer obrigatório( RI art. 63, ítem 11, e ~ 2Q deste arti-
go).O Vereador relator, confirmando as posições do autor
afirma que a iniCiativa deV~er do Poder Executivo, logo sen-
do INCONSTITUCIONAL. No entanto,entende que a eventual con _
validação pela sanção do Poder ~xecutivo, poderá ser lei vá-
lida. Em resumo o relator estabelece ser o projeto INCONS _
':rITUCIONAL(Vício de origem), pod ndo ser posteriormente,
pela sanção, transformado em lei, eliminando-se o vício de
origem~

O Relator cumpriu o rito previsto no
art.63, ítem I, do RI, que também acompanhamos o voto do re-
lator, que é pela inconstitucionalidade,ouvindo_se os

I DG. OI s e g u e ~



~

fi~\1iif
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

02-

Continuação( Projeto de Lei 02/88

os demais mpmbros da CUP, seg~indo-se as demais tramitações
para a reciação final do Plenário.

Com referência a convalidação, segue em
anexo as exposições deste Vereador.

Ver Vilsor. José Tonin

Erechim, rs 10 de maio

DG. OI

r ).r .
\. '.
, ' .."'

~.V
Reuni50:

---------._-
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l DG. OI
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
PROJETO nE LEI 02/88
IS~NÇÂO DE IFTU E TAXAS( Limpesa e coleta de Lixo)
Pnoc~n~NCIA LBGISLATIVA

o Vereador autor apresenta Projeto e lei,
com procedência leg~slativa, vers8ndo sobre a isenção de IPTU
e Taxas de C01eta de Lixo e Limpesa Pública, para proprietário
único de imóvel, com única unidade habitacional de seu uso ex-
clusivo, não mencionando os benefeciários, se roprietários de
mansões, se pessoas cerentffie necessitadas,ou se possuir único
imóvel em Erechim. Não faz destinção entre o rico e pobre. Não
faz' embasamento legal, f"cendo mais com a arte emocional que
propriamente legal.

o autor e Re~8tor da CU , admitem a inc:bn.,ê,
titucionalidaõe por vício de origem legislativa, mas, invocam
para a CONVALIDA ÂO, através de sanção do Executivo, onde se
apagaria a mancha do vício de origem.

-,STE:g O RESUMOo

A matéria versada no Projeto de Lei, seja
por dispor sobre assunto financeiro da Administração Municipal
(leis da rec~ita ou criadora de despesa, orçamento e contabi-
lidade) ou seja porque diminue a recéita( Art 145, ítem 11 da
Lei Orgânica do "Município) , resta qualquer dllvida ( . ,nao Ja con-
firmado pelo autor e relator) , An~CE nc V1.CIC DT.'ORIGEM, por~"

invasão • posta • disposição do )oder T.;xecutivo.a reserva a

uanto à discussão subjacente de que esta
USURPAÇÃO da iniciativa reservada ao Poder -Jxecutivo ode ser

s e g u e o. o"
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~•ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
PROJETO E LEI 02/B8- Convalidação _ conto

convalidada por uma possível sanção do Executivo, não há
como dar-se amparo, por contraíar disposit'vos superiores

contidos na Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica

do Município. Jurisprudência atual abandona totalmente es-

ta possibilidade da convalidação. Os " Doutos" sabem muito
bem disto.

Se assim fosse regra a convaliàação,te_
ria o Exmo Sr Dr Leonel de Mcura Brizola, então Governador

do Estado do Rio de Janeiro, sancionado pe uena emenda da

Assmbléia Legislativa que aument u a despesa ública do Poder

Executivo ao apreciar Projeto de Lei, de procedência do Execu-

tivo, que versava ~soore aumento aos funcionários públicos
o

O Ex-Governador, sabedor de sua obrigação e ciente da inexis-

tência da convalidação, dentro da lei, somente dentro da lei,

VETOU o Seus adversários, portadores de alta dose de D~MAGOGIA,

com intuitos promocionais e eleitoreiros, visando semear expec-

tativas e esperanças, quase fizerem do Ex-Governador, um cruxi-

ficado. No ent8nto ficou firme em cumprir a lei e nada mais que

a lei. Se houvesse a convalidação, teria sancionado, eis que
não foi levantado a falta de recursos,
mo pa'que é assunto secundárioo

pe existiam e mes-

Se assim fosse regra a convalidação, teria
o 'xmo Sr GOvernodor do Rio Grande do Sul, Dr Pedro Simom, san

cionado projeto de lei, de origemT da .ssembléia Legislativa,

que versava sobre o Seguro Agrícola. Teria sancionado o projeto

de lei,também de procedênCia Legislativa, ue versava sobre o

aumento aos secretários Estaàuaiso Como nao sxiste a convali _

: DG. OI segue
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
PROJ:STO D~",LEI 02/88 -c onvalidação _ conto

será vício de ori-emue vício de ori~em

dação, vetou os dois projeto de leio Outros exem los existemo

Não pode valer a tese da convalidação,eis

li Se se quizer, ou entenàer, que a C onsti-
tUição, ou Lei Orgânica do Município( no âmbito político-ad _

ministrativo) é a lei mais alta, suprema e inatacável por

o
liN U L O ( Nulo, não anulável)

meios ordinários( Projeto deLei, comoexemplo), então o que
for contra ela ~

Pretende-se levar ao Prefeito, ara este
vetar, aliás só tem um caminho para quem cumpre a lei, vetar~

Neste caso,a própria Câmara Municipal pode e deve manifestar_

derá criar expectivas e es erúnças que nao poderão chegar aos

se sobre o problema, evitando legislar no vazio, o que é, em

última análise, desprestígio pera o oder Legislativo, que po-

esparançosos contribuintes. Cada Vereaêor deve pensar, anali-
sar, avaliar e julgar.

11 SO 1f V.LID S VÁLIDOS SÃO TODOS OS ATOS

E TRlli~ITESQUE DB~~ CONCQR ,_ PAR SUA
FORMAÇÃO" o

Senhores Vereadores

Esta é a análise constitucional do Proje-
to de Lei. Quanto à isenção do rJTU, se deve ser dada ou nao

dada, é preJiso saber da conveni~ncia social e se justa.

Concluimos nao existir a conv8_idação,
valendo as regras constitucionais.

Erechim, rs, 10 de maio de 1988

)G. OI
Wilson Verea doro
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Erechim, 1] de setembro de 1988.

Senhor Presidente.

Após examinar com bastante atenção o pro-
jeto de lei do ilustre colega Elidio Cervo, que part~culariza ca-
sos de isenção de impostos municipais, devolvêmo-lo, sem emitir pa
recer e opinião sôbre o mesmo, valendo~nos da prerrogativa de assim
o fazer no Plenário da Casa.

Com toda a consideração,

-er'~ n ;:,lJ' es Ago stinho Zambonatto

I DG. 01

Ao
Senhor Vereador Celso' Machado,
DD. Presidente da Câm!]!ra de
Vereadores
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Senhor Presidente:

- 1 -

1 DG. OI

Por condescendência dos nobres pares, recebi
vistas do Projeto de Lei legislativo nQ 002/88 para tentar melho-
rá-lo, modificá-lo em sua forma e clarear seu conteúdo, limitan-
do-lhe seus efeitos.

-De fato, nao poderíamos consentir e aprovar a
isenção ~tirae simples de toda e qualquer unidade habitacional
LÍnica, porque ali estaríamos iguala.ndo a. mansão de um magnata com
a simples e singela residência de um trabalhador.

Era necessário um mecanismo que pudesse restrin-
gir os efeitos dessa lei. E o mecanismo que nós encontramos foi o

•..•acréscimo do parágrafo único do artigo primeiro, pelo qual serao
beneficiados somente os proprietários que percebam até 3 ( tr~s )
pisos salariais mínimos, comprovados anualmente até o dia 31 de
janeiro de cada ano.

Convém ressaltar porém, que na atual conjuntura
jurídica do país, o presente projeto de lei, peca por vício de
origem, mesmo que possa ser COlrfALIDADO pelo Chefe do Poder Execu-
.1-"lJIVO.

Contudo, seu mérito é indiscutível, porque é hu-
mano e atende a um dos objetivo de uma administração pública, que
é o SOCIAL. If TUDO PELO SOCIAL ••• ".

Devemos também alertar os nobres pares que a
partir da PRai~LGAçÃOda nova CARTA rL~GRA do país, o Poder legis-
lativo terá a prerrogativa de legislar em matéria financeira tam-
bém.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

- 2 -

de 1988Erexim, Sala das Sessões,

Em vista disso, danos nova redação ao Projeto,
mantendo-lhe, todavia, o espírito de seu conteúdo que o torna me-
ritório e por isso mesmo advoca para si o direito da aquiescência

...dos nobres pares para sua aprovaçao.

Exmo. Sr.
Bel. CELSO ALVES I{1.ACHADO
DD. Presidenée da Câ~ara Municipal
EREXTIvI- RS •

CÂMARA MUNICIPAL DE £R£CHIM
ENTRADA

-~toC()l.:> --'--[-;-;1-;;'------
084/88 30 09 88

n.o.•.•......•............ 1 /. 1 19 .

--4A ~ :_.
/ PRESIDENTe

DG. OI
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-ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

PROJETODE LEI UQ 002/88

CONCEDE ISEIJÇÃO DE IMPOSTO PREDIAL E
TERRITORIAL URBAlfO ( IFTU ) AO PROPRIE-
TáRIO DE D1IA UNICA t~JIDADE fUGITACIONAL
E DÁ OUTRAS PROVIDEnCIAS.

f. t.H.r • 12 o Fica isento do pagamento do Imposto Predial 6 Territo-
rial Urbano, o bem im6vel pertencente a pessoa que pos-
sua sobre o mesmo uma única unidade habitacional, desde
que destinada ao uso exclusivo do proprietário.

DG. OI

PARÁGRAFO tl1ncO: O proprietário para beneficiar-se da presente
IJ3i,terá que comprovar que percebe até 3 (três)
pisos salariais mínimos, até o dia 31 de janeiro
de cada ano.

Art. 22 • Ficam isentos do pagamento das taxas de coleta de lixo
e limpeza pública, os proprietários beneficiados p€lo
artigo anterior e seu parágrafo único.

Art. 3Q • Para se beneficiar das isenções da presente lei, os
contribuintes deverão estaI em dia com os tributos mu-
nicipais até a promulgação da presente lei.

Art. 42 • Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 52 • Esta I6i entrará em vigor na data de sua publicação.

ErexL~, 30 de setembro de 1988



DG. OI

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
VISTAS Projeto de Lei 02/88- Isenção IPTU.
Vereador Wilson José Tonin.

Recebemos e eXaminamos o presente prouesso
nQ 013/88 referente ao Projeto de Lei 02/88 que tra-
ta da isenção de IFTU ao Proprietário de uma única
unidade habitacional e dá outras proviàências.

Examinamos em especial a nova redação a _
presentada pelo Exmo Sr Vereador Guilherme Earpp.

Concl¥imos de tratar-se de matéria polêmica
de várias interpretações, podendo causar, entre outros
problemas, desequilíbrio tributário.

Assim que eleito novo prefeito Municipal e
eleita a nova Câmara Municipal de Erechim, opinamos
que a matéria seja tratada pelo novos governantes
municipais, dando-se a este o arquivamento.

Submetemos a apreciação do Plenário
Eredim, rs, 21 de novembro

Ver WilsonJose Tpnin

. D. ~ O qlf\.i/l£l~

{t Co rY\iG'\~

~/

-
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
VISTAS Proj~to de Lei 02/88- Isenção rETU.

~----~--

ld DG. Ol

Vereüdor Wilson Jos~ Tonin.

Hecebemcs e eXaminamos o presellte prol!Tesso
n2 013/88 referente ao I)rojcto de l,e102/88 que tra-
ta da isenç~o de I:TU ao Froprjet~rio de uma dnica
unidade habitacional e dá outrHs provid~ncias.

Examinamos em especial a nOVa redação a _
presentada pelo Exmo Sr Vereador Guilherme Barpp.

Concl~imos de tratar-se de matéria polêmica
de várias interpretações, podendo causar, entre outros
problemas, desequilíbrio tributário.

Assim que eleito novo prefeito Municipal e
e10ita a nova Cimara Municipal de Erechim, opinamos
que a matéria seja tratada pelo novos governantes
munjcipais, dando-se a este o arquivamento.

Submetemos a apreciaç50 do Plenário
Erpdli.!TI ,

Ver



- ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

125/88 - CM E,~echim, r~s 22,de Novembro de 1,988

Senhor Prefeito:

. ,Ao cumprlment~-Io, cordialmente, vimos,
atraves do presente, Ievar ao conhec imento de Vossa [xce-
I~ncia, que em data de 21 de novembro, reuniu-se Ordin~ri
amente Esta Casa de Representaç~o Popular, em cuja oportu
nidaJe tramitou na pauta dos trabalhos, em sua ORDEM DO
DIA, PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº - 002/88 de autoria do
nobre Vereador ELíDIO JOSÉ CERVO, dispondo sobre a Isen _
ç~o de IPTU, em nossa cidade, conforme c~pia do processo/,
em anexo, para os seus devidos fins,

Esta Presid~ncia, comunica que o refe-
rido expediente foi APROVADO,

Sendo o que se oferece para a oportuni
dade, colhemos o ensejo para renovar os votos de estima e
a Ito apreço.

Atenciosamente

CE LSO

Exmo. Sr.
Bel. JAYME LUIZ LAGO
DO. Prefeito Municipal
N e s t a

1'1od. DG. 05



c
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PIlEFEITIJlli\ ~t1INII'IP:\L ItE EIlEI:IIIM

ür. 11" S~/I~I', Erc('h i 1:1, ~.~: de llu\'l..'illLI'O lll: 1~:U;.

. .
- .

fi, raZUl) (~Ut;t.e n encmninl1tu' ti VU:;Sil Excr:ILênciu,

em êJnu)(u, pura (] cunhl!cimcntu du CulonrJf.i Cmaro l.lullic:ipul, elu \l[TO

tiLl fi r0.lutu lje L.e.1 11Q DO;:'/130, quo " COnCedE) Ü'lCnçõo de Impu:,) to Pr£:.

dia 1 u 'Territuri [i 1 Urbanu DO pl'opriet{;rio do umo ~ni CIl unidAde hB

lJi tflcionul e d~ outras provic!ônc.in[j."

Colherrlll[; u nn8cjo par'H B:JrcspnbH' (j Vosso Ex-

co 1rmciu U5 nnS~jf)n rospoi tOH.

A l'l,"'\("tfl\! PC rr:(I:!M:M.\t\f~ rI. lo \ ~, • ,

li; ;:1 ,\ D A

Atuncio5amento

Exmo. f'> r .

Veroo!Jor CELSO ALIJES W\CHAOO

DO. Prusiduntc du podar Leuislotivo Municipal
NESTA-
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\J E T [)

,-~~!~
( .
\ },;J?:)'... . .- ' .•.~.

Com fUflll(lmentu nu uJ'!.iUI.l UC cJlI Loi (]qJIJni.cl.l
cln t.luniclpiu, \jF.l.L'1, P . t J L " .

- o r'oJu:o l c .• tJJ nl? oo?/aa que "CONCEüE ISEN
çÃO Dl IMPOSTlJ PIlEOII\L E TEnrUTOfUAL UHEJ,I\NO AO pnOPfUETAruo O;

WA ÚNICA UNlDADE HAOITACIONf\L E ,OÁ OUTR/l.[J prm\lJDtNCIA~;."

IlAZÕES 00 \I[TO

PT'1rnei ro: pon SUl INCONSTITUCIONAL

Snuundo: pon SEfI CONrnÁH IU ALJ !NTEnESSE PljnLICO.

POr' ser Inconsti tuciona 1.

() refnrieJo Projeto de Lei ntrupela a Letro

"b" dD p(Jr~urllfo pr1mEliro do artigo 61 de Lei Suprema vigtmte.

Reza o referido Diploma Legal:
. I IArt• 61 " ,.!
I ~ 1ll "são de iniciativa privativa d(.)Pret51-'

dente da R(lp~blica BS L.eie que:

11 disponham sobre:
•.. ..b organizaçBo adminiatrBt~y~;e judiciur1a,

m6t~ri6 .tr'ibutária e orç6mentáriâ.~••.• : H
t .~. • - • I

(o grifo é noeao).

I.
#, • •A letra da Lei 8 clarissima. Mataria tributa
; I , I" I

ria é de.competôncia do Poder Executivo, melhor 'dito a }~IC!~tlvA'
sobre m6t~ria tr1but~ria ~ de absoluta compet~nclB do Executivo..... ,Ora isenç;o de tributos e metoria tributaria
e coma tul foge ~ compstinciB do Egr~gio Poder Legislativo.
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PHEFEITUl\l\ MIINICll'l\L UE EflECIIIM

POFl Gm CDNmM 10 AO INTERESSE PÚOLICO .. -

O Pr'ojeto de Lei I ern lide, fere o Inter'esos P,~
blico, ois que quinhoo igualmente aos dBoiguaiu.

A Lei deve proteger os menores, a8 vl~ves,os

velhos, os abondonoejos, os enfOrolilS, 08 carentes" Por~m peru tu

do h; crit~rios do valores.

de

No que peso ~~1to 8apirito Bocial do Eminen

hl Autor da Met~rio, ainda qUEl não !!lB possa negar os mérito!'J h~-m(Jnit~rios do mesmo h~ que se considerar qus matéria do tã,o rela-vante importância o repercussão mereceria molhar estudo,

O Projeto coma fol aprsRsntedo inciBlmt!nte 1-niciBlmento ~"datu moxima vania" injuBto eis que isentava
" -' li ••

tr'lbutOH os proprieturiof3 de um unica 1mrJvel. O'ra, um fazendei-

ro no Mata Grosso, ou em Rondunj.B que tem a~ umfl case Bql.l~,Bata-riu isento de imposto Predial e territorial ul"oono. A moema 00:1.-

sn punI um madEJrcira que tem suas propriedades no Paraná a mora

- -aqui, constando 80 uma Cl'.l5t..1, Idem para a medico ~ue aplica dinhel-- *ro no Mercado do capitais. mas tem eo uma casa aqui. Entaa fi Unl-

- -d~dCl habitacional seria tanto o Tugurio do miserave1 quanto a Men

atla do abastado.

Ainda bem que a nova 'redaçõo dada pelo Nobre
'" 'Senhor Vflreador Gullhenne 8arp limitou 6S posses (jos benefic1B-

'" -rios da Lei. Porem mD8mOassirn. fi meteria morece maiores 08tu~'
dDS. Vejamos un cidod8o blm uma só cosa que recebeu da, herança

, ....
em um terreno de três mil metl"os quadrados. A lagialaçao munici-

pal dovf!ria prossionar Elste Munlclpe f1 que pague mfii~ imposta0 •
_ lll. I

ou vendo parte desta respeitóvel arsa. Pela 10g1516Ç80 em qucs-'

t;o ele ostaria isonto de tributação. Salta aos olha0 que esta-
riamos patrocinando vi flmta inJustiça. Pois o mesmo nao recebe!!
do mais do que trê!3 pi 50~ :jl11cri (J i5 minlmos, é no enttlntn ebaat_

do; E flssim os Cfl90S 68 multipl1ciirn.

O Projeto ~ do tão umplts gfJnorosidotlu que

iBonta de taxa do coleto de lixo. Ore. o mimimo que 60 podo po-

- :, qLIE' l"ccolh o sou lixo ou pauur:! par'o quo o fe-dil' 60 cid£1dan c • .
O ci dodÔo não T'C~colher' nem o sou pr;pdo lixo El esta pro-çam.

1 Pl')der Pu' L,lico é ser vitimo do absurdo PATERNALISMO,tegido po o
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PIlEFElTLJIIA MlJNlClPAL DE EnEClIIM

~ que ~oj pagElr' impostos ao Munidpio referente

É de cOr1sider'or_sej aincJti I que a maioriB as-m[lgodoro dos Municipes têm 6~ umEI césd. Raro são os qUE! têm dl.l

LW ou mais. ASt;im, tornb~m Ú d~ CUtl5id~rar_se que B muioria da •

população DarlrJn at.ó tr8s pif.lO~3, ~;fl181"i[jiG, dondr:l se conclui que
llTla MINOfUA

suo casa e ao SOu torreno LlrbfinO.

. ..
A medida pode ser 5imptÍti.ca 60 povo, porém-nao 8 £) quo mais serve ao Puvo. Cómo se ec.irninistrol- Bom recursos'?

É f~cil, de l~ lodo 58 requeror obro~. recolhimento da lixo e da
outra parte se roquerer a i!38nção de tributo::!. É muito dirIci! o

~milagre na areu financeira.
Sem d~vida o Legj.sledor ouviu tl voz do Cora-

ção • Por'~ ao administr'ador é necess~rio ouvir a voz cJ,J corl'Jção
B os ditames da Razão. Conciliar as duas coi6a~ ~ sabedoria.

A aprovação do projeto de lei em referência
di ficulta tremendamente a Adninistração Municipal B institLJciona

"" ~ ~lha o PATERNALISMO que nao o desejado por ninguem.

Al~m de tudo, além da injustiça para C(~ o
Municlpio que é de todos n;s, haveria pare com 08 Municlpms, •
pais como dizia a Suma Pontifico de nossas letras Jur.ldicas:

" quinhoar igualmente aos dsalgLmi5 ou desigualmente a08 igutliB
~ injustiça flagrante". Rui Barbosa.

-Para quo B posteridade noo nos julgue omis-

sos perante eltl,é que \/ET,I1MOSTOTALMENTE o projeta da Loi em li

do.
Ercchim, 2t de novembro de 1980.
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Câmara Municipal de Erechim
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130/88 - CM Erech i 111, 1\8 02~ de Dezell1bpo de 1.988

S l~/l h o,' P ,~e r e i to:

'.Ao cumpr';,"cnt~-I o, cor'd i d Imente, vImos,
iltl'aVeS do presente, I eVur a9 conhec i menta ele Vossa Exce-

I~nciu, que em data de 28 de' novembro pr~ximo p~ssado,reu

niu-se Ordin~riamente EstLl CLlsa Legislativa, em cuja opor

tunidade tramitou na pauta da ORDEMDO DIA, VETO TOTAL ao

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 002/88, de autor'ia do nobre

Vercé1dor ELíD/O JOSÉ CERVO, dispondo sobre a Isenç~o do

IrTU ilO r.H'opr'iet~r'io de Unh.l (m;cd unidade habitucional, e

dando outras pr'ovid~ncias.

Esta Prea i dênc i c1, comun I CLl que LlPOS a I

guns debates, o VETO TOTAL foi acatado pelo Poder Legisla

tivo, e anex{)mos o processo para os devidos fins.

Sendo o que se oferece para o momento,

colhemos o ,cnseJo pLlr'd r'e/lovar os votos de estima e alto

Atenc iOS~I!llCnte

CELSO

Exmo. Sr.
Bel. JAYME LUIZ LAGO
DD.Prefeito Municipal
Nesta

.1

-
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